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DIRETORIA EXECUTIVA: 1 

 2 

Presidente:     Carlos Eduardo Pedrosa Auricchio 3 

Vice-Presidente:    Aroldo Souza Duraes 4 

Vice-Presidente:    Erico de Oliveira Braga 5 

Vice-Presidente:    Jonatas Dantas de Oliveira Filho 6 

Vice-Presidente:    Marli Aparecida Faria Jacometto 7 

Vice-Presidente:    Marcus Vinicius Orefice 8 

Conselho Fiscal Titular:   Odilon Diniz Neto 9 

Conselho Fiscal Titular:   Jamil Buchalla Filho 10 

Superintendente Geral:   Manuel Carlos de Lima Rossitto 11 

Convidado:     José Carlos Barbero 12 

 13 

O Presidente da Diretoria Executiva, Sr. Carlos Auricchio cumprimentou a todos e deu por aberta 14 

a reunião que foi realizada por videoconferência.  15 

 16 

1. AVALIAÇÃO 30º CONGRESSO BRASILEIRO 17 

O Presidente iniciou recordando os vários elogios recebidos pela realização do 30º Congresso 18 

Brasileiro do Quarto de Milha, em Araçatuba, no período de 26 de maio a 06 de junho. Relatou 19 

ainda que avanços são necessários, mas que todo o trabalho que vem sendo feito já foi notado 20 

nessa edição do Congresso e que foram mantidas as premissas de realizar as provas e garantir a 21 

saúde de todos. Houve consenso entre os participantes de que a realização dessas provas foi 22 

excelente, com apontamentos positivos quanto ao trabalho dos jurados, solo das pistas, 23 

conservação do parque entre outros. 24 

 25 

APROVAÇÕES 26 

 27 

1. ENCAMINHAMENTOS DAS OCORRÊNCIAS DURANTE AS PROVAS EM 28 

ARAÇATUBA 29 

 30 

1º - Caso aglomeração 31 

 32 

Fundamentação da Decisão da Diretoria Executiva: A Diretoria Executiva decidiu, por 33 

unanimidade, instaurar Processo Administrativo Disciplinar contra os Associados 34 

credenciados/veiculados aos trailers/caminhões. Na sequência, considerando, a gravidade dos 35 

fatos diante da atual crise sanitária mundial; os  riscos gerados para a saúde pública em razão do 36 

desrespeito às regras sanitárias estipuladas para controle de disseminação da Covid-19; 37 

descumprimento das normas vigentes das autoridades competentes relacionadas à Covid 19; 38 

descumprimento de todas as orientações e medidas preventivas para conter a disseminação da 39 

Covid-19 impostas por esta Associação, as quais foram massivamente divulgadas; os elementos 40 

apurados durante a aglomeração, em especial fotos e imagens de vídeos colhidos no dia da 41 

aglomeração realizada; o repudio da  Associação das práticas realizadas, bem ainda obrigação de 42 

punir os envolvidos; que as práticas adotadas infringem as regras de civilidade e respeito 43 

preconizadas no Estatuto Social,  a Diretoria Executiva como medida preventiva, visando evitar a 44 
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propagação da Covid 19 e proteger a saúde pública, bem como coibir práticas semelhantes em 45 

futuras provas a serem realizadas, decidiu por unanimidade, pela suspensão parcial dos direitos 46 

sociais estabelecidos no artigo 11, aliena “f” do Estatuto Social, aplicado aos Associados 47 

credenciados/veiculados aos trailers/caminhões por período indeterminado, até a conclusão do 48 

Processo Administrativo Disciplinar. 49 

 50 

2º Caso agressão física entre competidoras 51 

 52 

Fundamentação da Decisão da Diretoria Executiva: A Diretoria Executiva decidiu, por 53 

unanimidade, instaurar Processo Administrativo Disciplinar contra a Associada. Na sequência, 54 

diante da gravidade dos fatos e por se tratar de conduta antissocial e antidesportiva,  que 55 

colocou em risco a vida da Associada, contrariando o quanto disposto no Estatuto Social, 56 

regulamentos internos e legislações vigentes, a Diretoria Executiva como medida preventiva, 57 

decidiu, por unanimidade, pela suspensão parcial dos direitos sociais estabelecidos no artigo 11, 58 

aliena “f” do Estatuto Social, da Associada que agrediu fisicamente, por período indeterminado, 59 

até a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar. 60 

 61 

Carlos Eduardo Pedrosa Auricchio 62 
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Aroldo Souza Duraes 64 
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Erico de Oliveira Braga 66 

 67 

Jonatas Dantas de Oliveira Filho 68 

 69 

Marli Aparecida Faria Jacometto 70 

 71 

Marcus Vinicius Orefice 72 


